PARECER Nº 1578, DE 2002, DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0610, DE 2002. 

De autoria do nobre Deputado Sidney Beraldo, o Projeto de lei nº 0610, de 2002, objetiva dar a denominação de "Carlos Alborgheti", ao viaduto localizado no km 201 da Rodovia SP-342, em Espírito Santo do Pinhal. 

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da X Consolidação do Regimento Interno, a propositura permaneceu em pauta nos dias correspondentes as 135ª a 139ª Sessões Ordinárias, sem que lhe fossem oferecidas emendas ou substitutivos. 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, recebeu parecer favorável a sua aprovação. Nesta oportunidade, cabe-me examinar a matéria dentro dos limites estabelecidos no § 11 do artigo 31, do Regimento Interno Consolidado. 

Ao fazê-lo, verifico primeiramente que, consultado o Departamento de Documentação e Informação da Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa, informou ele que o viaduto em tela não possui denominação patronímica. 

Por outro lado, vejo que o Senhor Carlos Alborgheti, a quem se pretende homenagear, nasceu em 23 de abril de 1903, na Fazenda Boa Visa, vindo a falecer aos 85 anos, em 14 de agosto de 1988, tendo dedicado toda sua vida ao trabalho no campo e à sua família. Ademais, da simples leitura da justificativa, fica claro ser justa a homenagem. 

Nestes termos, manifesto-me pela aprovação do Projeto de lei nº 0610, de 2002, "ad referendum do Plenário". 

a) Vanderlei Macris - Relator 

Aprovado o Projeto de lei, nos termos do parecer do relator, "ad referendum" do plenário. 

Sala das Comissões, em 11-12-2002 

a) Rodrigo Garcia - Presidente 
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